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D E C I S Ã O  

Esgotado o prazo de registro de chapas estabelecido no EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 01/2022 que rege a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Vereadores biênio 2023/2024, passo a decidir acerca de seus requerimentos:  

Inicialmente, reza o Inciso III do item I do Edital de regência, transcrito 
abaixo:  

III – Conforme artigo 41 § 1 do Regimento Interno desta Casa, só serão 
aceitas e protocoladas as chapas que contenham os nomes completos e 
respectivas assinaturas dos candidatos aos cargos de Presidente, Vice-
Presidente e Secretários. O modelo de chapa e Declaração Individual do 
Candidato se encontram no final deste Edital, Anexos I e II e/ou na Secretaria 
da Câmara.  
  
Consta nesta Secretaria, um registro de chapa formada pelos seguintes pares 

e respectivos Partidos: 

 Antônio Juzelândio Galdino Filhos - PSD, candidato ao cargo de 
Presidente; 

 Francisco Belarmino Filho - PSD, candidato ao cargo de Vice-Presidente; 
 José Adailson Alves de Oliveira - PP, candidato ao cargo de Primeiro 

Secretário; e 
 Adalberto Antônio da Costa - PL, candidato ao cargo de Segundo 

Secretário. 

Em análise, é de ver que a chapa acima cumpre os requisitos previstos no 
Edital de regência, vez que contém as seguintes informações citadas abaixo: 

 Foi protocolada perante a Secretaria em 22/12/2022, portanto tempestiva; 
 Apresenta os nomes completos dos candidatos aos cargos e suas 

respectivas assinaturas, bem como a declaração individual dos pleiteantes 
aos cargos a Mesa Diretora devidamente assinadas; 

 Cumpre a Proporcionalidade Partidária determinada em Decisão Judicial 
extraída do Processo n.  0800472-61.2022.8.20.5143.   

 
A Proporcionalidade Partidária mencionada acima se verifica pela 

composição da referida chapa observar a contemplação a 2 Vereadores do PSD, 1 Vereador 
do PL e 1 Vereador do PP nos termos determinado pela referida Decisão Judicial, composição 
decorrente de reunião suprapartidária ocorrida pelos Partidos acima nesta Câmara em 22/12; 
 

Sendo assim, diante do CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS 
previsto no Edital n. 01/2022, bem como no Regimento Interno da Casa, DEFIRO o registro 
da chapa composta pelos seguintes vereadores: Antônio Juzelândio Galdino Filhos, partido 
PSD, candidato ao cargo de Presidente, Francisco Belarmino Filho, partido PSD, 
candidato ao cargo de vice-presidente, José Adailson Alves de Oliveira, partido PP, 
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candidato ao cargo de primeiro secretário, Adalberto Antônio da Costa, partido PL, 
candidato ao cargo de segundo secretário. 

  
Passada a análise da chapa em comento, passo a decidir acerca de 

requerimentos intentados pela advogada Maria Daniele da Silva Silvestre: 
 
Em 23 de dezembro de 2022, foram protocolados nesta Casa de Leis (03) três 

Ofícios assinados pela advogada Maria Daniele da Silva Silvestre, OAB-RN 17.024, 
informando ser procuradora dos Vereadores Aurivones Alves do Nascimento, Maria de Fátima 
Lopes Bandeira da Silva e do Presidente do PL, Maxmiliano Edilton Nonato Paiva de Oliveira; 

 
Referidos Ofícios requerem o registro de uma chapa com a indicação dos 

seguintes nomes e cargos: 
 
 Maria de Fátima Lopes Bandeira da Silva para o cargo de Presidente; 
 Caio Cesar Pereira Paiva para o cargo de Vice-presidente; 
 Adalberto Antônio da Costa para o cargo de Primeiro Secretário; e 
 Aurivones Alves do Nascimento para o cargo de Segundo Secretário. 

 
Em análise, não há como deferir o registro de chapa acima requerida, pelas 

seguintes e fortes razões: 

1- Não há assinaturas dos candidatos, o que viola o inciso III do item 1 do 
Edital; 

2- A Advogada pleiteante não representa todos os mencionados candidatos, 
vez que não apresenta Procurações outorgadas pelos Vereadores Caio 
Cézar Pereira Paiva e Adalberto Antônio da Costa; 

3- O Vereador Adalberto Antônio da Costa já faz parte da chapa encabeçada 
pelo Vereador Antônio Juzelândio Galdino Filho, registrada 
anteriormente;    

A respeito da situação do Vereador Adalberto Antônio da Costa, tem-se a 
esclarecer que o mesmo foi notificado por esta Casa para fins da inscrição dupla, sendo que o 
mesmo informou, mediante Declaração escrita que se encontra arquivada nesta Secretaria, que 
não autorizou a inserção de seu nome por parte da referida advogada e que não pretende 
concorre pela chapa que a mesma representa, tornando-a assim incompleta e insuscetível de 
recebimento; 

 
Além disso, a Vereadora Maria de Fátima Lopes Bandeira da Silva outorga 

poderes na condição de Presidente do PSD quando o Presidente da agremiação é este 
Presidente, José Ednaldo Vieira; 

 
Nestes termos, INDEFIRO os requerimentos intentados pela advogada 

signatária quanto ao registro de chapa, o que faço pelas razões acima expostas. 
 
Marcelino Vieira-RN, em 23 de dezembro de 2022. 

___________________________________ 
José Ednaldo Vieira 
Presidente da CMMV 
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DESPACHO PRESIDENCIAL

DESPACHO N" /2022

AO SENHOR, Adalberto Antônio da Costa. veÍeador com assento na CâmaÍa Municipal de

Marcelino Vieira-RN.

A Câmara Municipal de Marcelino Vieira-RN recebeu neste dia 23 de dezembro de

2022, às 12:01h, offcio enviado pela advogada, a senhora Maria Daniele da Silva Silvestre,

OAB-RN 17 .024, o qual solicita da Presidência da Cas4 por meio de sua secretaria, a

providência de envio de requerimento do registro de Chapa, bem como slras Íespectivas

assinaturas e protocolo. Apreciando o citado, constatou-se que no oficio há a indicação do nome

do senhor.

1. Considerando que o nome do seúor, bem como sua respectiva assinatura, já se

encontra em chapa registada anteÍiormente, no dia 22 de dezembro de 2022 às

I 1:50h, encabeçada pelo seúor Antônio Juzelandio Galdino Filho; e, que a

mesma obedece aos ditames impostos pelo art. 41, §1', do Regimento Intemo; e

o Edital de Convocação N'01/2022.

2. Considerando que o vereador NÃO PODE constaÍ, ao mesmo tempo, em duas

chapas concorrendo ao mesmo pleito, conforme Regimento Intemo , art. 41, §2',

INTIMO a Vossa Senhoria para que esclareça e se manifeste acerca dos registros de

chapas.
/,
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@,, 
b' Marcelino Vieira-RN,23 de dezembro de 2022.
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José Ednaldo Vieira
Presidente da CMMV



DECTARAÇÃO

Eu, ADALBERTO ANTONIO DA COSTA, Vereador pclo Partido Liberal-Pl
com assento nesta Casa Legislativa, casado, brasileiro, portador da
identidade 1010263 expedida pelo ITEP/RN e CPF nq 627.1,23.224-87
residente e domiciliado no Sitio Barra do Catolé, Zona Rural de Marcelino
Vieira-RN, CE: 59970-000, por meio desta, inf,ormo ao senhor Presidente da

Câmara Municipal de Marcelino Vieira-RN, que NÃO AUTORIZET a

advogada Mqria Daniele da Silva Silvestre apresentar meu nome em
registro de Chapa encabeçada pêla vereadora Maria de Fótima Lopes
Bqndeira da Silva, se sequer fui procurado pela mesma para tratar a

respeito do assunto;

Por outro lado, endosso o desejo participar e declarar que assinei
requerimento de registo de chapa encabeçada pelo vereador Antônio

Juzelôndio Galdino Filho, já protocolada nesta casa de leis, após consenso

extraído da reunião suprapartidária ocorrida em 22/12 do corrente ano

nesla Câmara de Vereadores.

Marcelino Vieira-RN, em 23 / 12 /2022.

VEREADOR PELO PL
Declarante

tônio da Costa


